
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 715, DE 2007 

 

Autoriza o Poder Executivo a instituir o 

Conselho de Defesa Comercial, órgão 

vinculado ao Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior, com poderes judicantes para 

aplicar direitos antidumping, medidas 

compensatórias, provisórias ou 

definitivas, e salvaguardas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É autorizado o Poder Executivo a instituir o Conselho de Defesa Comercial, 

órgão federal deliberativo, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior. 

Art. 2º O Conselho de Defesa Comercial será composto por sete membros, um 

Presidente e 6 (seis) Conselheiros, cidadãos com mais de 30 (trinta) anos de idade, de notório 

saber jurídico ou econômico e reputação ilibada, sendo: 

I – o Presidente e 3 (três) Conselheiros, e respectivos suplentes, indicados e nomeados 

pelo Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, escolhidos dentre 

servidores do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

II – um Conselheiro, e respectivo suplente, nomeado pelo Ministro do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior a partir de lista tríplice indicada pela 

Confederação Nacional da Indústria; 

III – um Conselheiro, e respectivo suplente, nomeado pelo Ministro do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior a partir de lista tríplice indicada pela 

Confederação Nacional do Comércio; 

IV – um Conselheiro, e respectivo suplente, nomeado pelo Ministro do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior a partir de lista tríplice indicada pela 

Confederação de Agricultura e Pecuária do Brasil. 

§ 1º O mandato do Presidente e dos Conselheiros é de 3 (três) anos, admitida uma 

recondução. 

§ 2º A perda de mandato só poderá ocorrer em virtude de condenação penal irrecorrível 

por crime doloso ou em processo disciplinar de conformidade com o previsto na Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, e na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Art. 3º O Conselho de Defesa Comercial tem por atribuições: 

I – estabelecer diretrizes e procedimentos para investigações relativas a práticas desleais 

de comércio exterior; 
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II – fixar direitos antidumping e compensatórios, provisórios ou definitivos, e 

salvaguardas; 

III – decidir sobre a suspensão da exigibilidade dos direitos provisórios; e  

IV – homologar o compromisso previsto no art. 4º da Lei nº 9.019, de 30 de março de 

1995. 

Art. 4º As decisões do Conselho de Defesa Comercial somente poderão ser revistas pelo 

Presidente da República, promovendo-se, no prazo mais breve possível, sua execução e 

demais medidas legais cabíveis no âmbito de suas atribuições. 

Art. 5º O Conselho de Defesa Comercial adotará um regimento interno, mediante a 

aprovação de seus membros, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


